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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 042/2017 SÚMULA: DECRETA LUTO OFICIAL POR TRÊS

DIAS (03) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

 
DECRETO nº 042/2017
Paulo Frontin, 19 de Maio de 2017
 

SÚMULA: Decreta Luto Oficial por três dias (03) no
âmbito  do  município  de  Paulo  Frontin  e  da  Outras
providencias.

 
CONSIDERANDO  a morte  do  ex  vereador:  EDEMIR CARLOTTO
(MIRO),
CONSIDERANDO o pesar da família, amigos, colegas e população de
nosso município,
 
DECRETA:
Art. 1º Luto Oficial por três (03) dias, no município de Paulo Frontin,
em razão da morte do ex vereador EDEMIR CARLOTTO.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dêse ciência.
Publiquese.
Cumprase.
 
SEBASTIÃO ELIAS DA SILVA NETO
Prefeito Municipal

 
Publicado por: 

Eder Renato Stelmach 
Código Identificador:2958C49A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 22/05/2017. Edição 1257 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/


